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PREFEITURA MUNICIPAL DE ESTRELA VELHA/RS  
SETOR DE LICITAÇÕES  

SÚMULA DOS CONTRATOS 

 

Contrato Nº 042/2019. 
Pregão Presencial nº 038.2019 
Partes: Município de Estrela Velha e DANIELE LORENZONI ME, inscrito no CGC/MF sob o N.º 
26.052.856/0001-02. 
Objeto: Limpeza de poço artesiano, colocação de tubo standart 4' primeira linha, filtro standart 
de 4' primeira linha e pré-filtro. 
Valor: R$ 21.000,00 (vinte e um mil reais). 
Vigência do contrato: Até 31 de dezembro de 2019. 
 
Contrato Nº 043/2019. 
Chamada Pública nº 001.2019. Dispensa nº 011.2019 
Partes: Município de Estrela Velha e Narciso Berlt, inscrito no CPF nº 615.997.860-87. 
Objeto: gêneros alimentícios da Agricultura Familiar. 
Valor: total de R$ 4.453,50. 
Vigência do contrato: Até 31 de dezembro de 2019, ou antes, por ocasião da entrega total, 
contado a partir da data de assinatura deste instrumento. 
 
Contrato Nº 044/2019. 
Chamada Pública nº 001.2019. Dispensa nº 011.2019 
Partes: Município de Estrela Velha e Fatima Elizete da Silva Pavanato, inscrita no CPF: 
432.787.520-15. 
Objeto: gêneros alimentícios da Agricultura Familiar. 
Valor: total de R$ 3.569,00. 
Vigência do contrato: Até 31 de dezembro de 2019, ou antes, por ocasião da entrega total, 
contado a partir da data de assinatura deste instrumento. 
 
Contrato Nº 045/2019. 
Chamada Pública nº 001.2019. Dispensa nº 011.2019 
Partes: Município de Estrela Velha e Elpídio Neske, inscrito no CPF nº 229.335.060-68.  
Objeto: gêneros alimentícios da Agricultura Familiar. 
Valor: total de R$ 5.992,00. 
Vigência do contrato: Até 31 de dezembro de 2019, ou antes, por ocasião da entrega total, 
contado a partir da data de assinatura deste instrumento. 
 
Contrato Nº 046/2019. 
Chamada Pública nº 001.2019. Dispensa nº 011.2019 
Partes: Município de Estrela Velha e Alexandre Kriese, inscrita no CPF nº 971.631.980-00. 
Objeto: gêneros alimentícios da Agricultura Familiar. 
Valor: total de R$ 4.032,50. 
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Vigência do contrato: Até 31 de dezembro de 2019, ou antes, por ocasião da entrega total, 
contado a partir da data de assinatura deste instrumento. 
 
Contrato Nº 047.2019. 
Inexigibilidade nº 002.2019. 
Partes: Município de Estrela Velha e ASSOCIACAO BENEFICENTE SANTA ROSA DE LIMA, 
inscrito no CGC/MF sob o N.º 97.448.294/0001-50.  
Objeto: Prestação de serviços médico/hospitalar, conforme requisição nº 3230/2019, 

especificações e demais condições constantes no processo de inexigibilidade 002/2019, de 

acordo com a tabela : 

Atendimento 24 horas para urgência e emergências; sendo de segunda-feira a sexta-feira das 

07:00hs às 19:00hs plantão diurno de sobreaviso e das 19:00hs às 07:00hs plantão noturno, 

finais de semana e feriados plantão presencial; e sobreaviso em ginecologista/obstetrícia e 

pediatra Neo Natal; R$12.468,30 

-No limite de 05 (cinco) Leitos de observação até 12hs (R$42,54) e no limite de 08 (oito) Leitos 

de observação até 24hs  (R$128,40); 

-02 (duas) Suturas de pequeno porte(128,40) e 02 (duas) de médio porte (267,50); 

-Exame de RX para diagnóstico nas urgências e emergências, pelo SUS dentro no limite do 

Município, qual seja, 74 (setenta e quatro) RX mensais; 

-Material e medicamentos necessários para os atendimentos realizados até o valor contratado; 

-Até 02 (duas) cirurgia mensal de emergência ou eletiva. 
Valor: Até R$ 18.500,00 (dezoito mil e quinhentos reais) mensal. 
Vigência do contrato: O prazo de vigência da presente prestação de serviços, será de 12 
meses, a contar da assinatura do contrato, podendo ser prorrogado até atingir o limite de 60 
(meses), nos termos do art. 57, inc. II da Lei 8.666/93, se houver interesse entre as partes. 
Fundamento Legal: Parágrafo Único do art. 61, da Lei Federal Nº 8.666/93. 
Estrela Velha, 24 de julho de 2019. 
Cecilia Montagner Ceolin, Prefeita Municipal. 
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